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 DECRETO Nº 61.836, 
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Dispõe sobre a classificação de documento, dado 
ou informação sigilosa e pessoal no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - A classificação de documento, dado ou informa-

ção sigilosa e pessoal no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta, para os fins de que trata a Lei federal nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011, observará o disposto neste decreto, bem 
assim no Decreto nº 58.052, de 16 de maio de 2012.

Artigo 2° - O acesso aos documentos, informações e dados 
observará os princípios da publicidade e transparência com 
preceito geral e do sigilo como exceção.

Parágrafo único – É vedada a fixação prévia de sigilo, sendo 
obrigatória a análise específica e motivada dos documentos, 
informações e dados solicitados.

Artigo 3º - Caberá ao Secretário de Estado ou ao Procu-
rador Geral do Estado designar servidores do respectivo órgão 
ou entidade vinculada, ou militar do Estado, para classificar a 
informação, objeto de pedido de informação, em qualquer grau 
de sigilo, mediante a elaboração de Termo de Classificação de 
Informação – TCI, do qual constará o seguinte:

I - grau de sigilo;
II - categoria na qual se enquadra a informação;
III - indicação de dispositivo legal que fundamenta a 

classificação; 
IV - razões da classificação;
V - indicação do prazo de sigilo;
VI - data da classificação;
VII - identificação da autoridade que classificou a informação.
§ 1º - As informações previstas no inciso IV deverão ser 

mantidas no mesmo grau de sigilo que a informação classificada.
§ 2º - A classificação no grau de ultrassecreto constitui ato 

privativo de Secretário de Estado e do Procurador Geral do Estado.
Artigo 4º - O agente público que classificar informação 

deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da decisão de clas-
sificação ou de ratificação,encaminhar cópia do TCI à Comissão 
Estadual de Acesso à Informação, instituída pelo Decreto nº 
60.144, de 11 de fevereiro de 2014.

Artigo 5º - Na hipótese de documento que contenha infor-
mações classificadas em diferentes graus de sigilo, será atribuído 
ao documento tratamento do grau de sigilo mais elevado, ficando 
assegurado o acesso às partes não classificadas por meio de 
certidão, extrato ou cópia, com ocultação da parte sob sigilo.

Artigo 6º - A classificação das informações será reavaliada 
pela autoridade classificadora ou pelo respectivo Secretário de 
Estado ou pelo Procurador Geral do Estado,conforme o caso, 
mediante provocação ou de ofício, para desclassificação ou 
redução do prazo de sigilo, observado:

I - o prazo máximo de restrição de acesso à informação;
II - a permanência das razões da classificação;
III - a possibilidade de danos ou riscos decorrentes da divul-

gação ou acesso irrestrito da informação.
Parágrafo único – Na hipótese a que alude o § 2º do artigo 

3º deste decreto, a reavaliação poderá ocorrer mediante ato do 
Governador do Estado.

Artigo 7º - O pedido de desclassificação ou de reavaliação da 
classificação poderá ser apresentado aos órgãos e entidades inde-
pendentemente de existir prévio pedido de acesso à informação.

Artigo 8º - Negado o pedido de desclassificação ou de 
reavaliação pela autoridade classificadora, o requerente poderá 
apresentar recurso no prazo de 10 (dez) dias, contado da ciência 
da negativa, diretamente ao respectivo Secretário de Estado ou 
ao Procurador Geral do Estado,conforme o caso, que decidirá no 
prazo de 30(trinta) dias.

Parágrafo único – Na hipótese a que alude o § 2º do artigo 3º 
deste decreto, o recurso será dirigido ao Governador do Estado.

Artigo 9º - As informações sobre condutas que impliquem 
violação dos direitos humanos praticada por agentes públicos ou 
a mando de autoridades públicas não poderão ser objeto de clas-
sificação em qualquer grau de sigilo nem ter seu acesso negado.

Artigo 10 - Não poderá ser negado acesso às informações neces-
sárias à tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais.

Parágrafo único - O requerente deverá apresentar razões 
que demonstrem a existência de nexo entre as informações 
requeridas e o direito que se pretende proteger.

Artigo 11 – Os órgãos e entidades da Administração Pública 
direta e indireta publicarão anualmente, em sítio eletrônico próprio:

I - rol das informações desclassificadas nos últimos 12 
(doze) meses;

II - rol das informações classificadas em cada grau de sigilo, 
que deverá conter:

a) categoria na qual se enquadra a informação;
b) indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação;
c) data da produção, data da classificação e prazo da 

classificação;
III - relatório estatístico com a quantidade de pedidos de 

acesso à informação recebidos, atendidos e indeferidos;
IV- informações estatísticas agregadas dos requerentes.
Artigo 12 - As informações pessoais relativas à intimidade, 

vida privada, honra e imagem detidas pelos órgãos e entidades:
I - terão acesso restrito a agentes públicos legalmente 

autorizados e à pessoa a que se referirem, independentemente 
de classificação de sigilo;

II - poderão ter sua divulgação ou acesso por terceiros 
autorizados por previsão legal ou consentimento expresso da 
pessoa a que se referirem.

Artigo 13 - O tratamento das informações pessoais deve ser 
feito de forma transparente e com respeito à intimidade, vida 
privada, honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades 
e garantias individuais.

Artigo 14 - A restrição de acesso a informações pessoais 
não poderá ser invocada:

I - com o intuito de prejudicar processo de apuração de 
irregularidades, conduzido pelo Poder Público, em que o titular 
das informações for parte ou interessado; ou

II - quando as informações pessoais não classificadas 
estiverem contidas em conjuntos de documentos necessários à 
recuperação de fatos históricos de maior relevância.

Artigo 15 - O acesso à informação pessoal por terceiros será 
condicionado à assinatura de um termo de responsabilidade, que 
disporá sobre a finalidade e a destinação que fundamentaram sua 
autorização e sobre as obrigações a que se submeterá o requerente.

§ 1º- A utilização de informação pessoal por terceiros vin-
cula-se à finalidade e à destinação que fundamentaram a auto-
rização do acesso, vedada sua utilização de maneira diversa.

§ 2º - Aquele que obtiver acesso às informações pessoais 
de terceiros será responsabilizado por seu uso indevido, na 
forma da lei.

Artigo 16 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial o inciso I do artigo 32 do Decreto nº 58.052, de 16 de 
maio de 2012, e os artigos 1º e 3º do Decreto nº 61.559, de 15 
de outubro de 2015.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de fevereiro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Marcelo Mattos Araujo
Secretário da Cultura
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Benedito Braga
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Rodrigo Garcia
Secretário da Habitação
Antonio Duarte Nogueira Junior
Secretário de Logística e Transportes
Aloísio de Toledo César
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Patricia Faga Iglecias Lemos
Secretária do Meio Ambiente
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário de Desenvolvimento Social
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Alexandre de Moraes
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Clodoaldo Pelissioni
Secretário dos Transportes Metropolitanos
José Luiz Ribeiro
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Jean Madeira da Silva
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Energia e Mineração
Roberto Alves de Lucena
Secretário de Turismo
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de fevereiro de 2016.

 DECRETO Nº 61.837, 
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Cria Comissão Liquidante que especifica e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a promulgação da Lei nº 15.899, de 17 de 
setembro de 2015, que autoriza a extinção da Fundação Prefeito 
Faria Lima – Centro de Estudos e Pesquisas de Administração 
Municipal – CEPAM;

Considerando a deliberação do Conselho de Administração 
daquela entidade, que acolheu a proposta de extinção da Fun-
dação, cuja ata foi aprovada pelo Decreto nº 61.573, de 23 de 
outubro de 2015;

Considerando a aprovação pelo Ministério Público do 
Estado de São Paulo de todo o conjunto documental, apto ao 
registro no cartório competente objetivando a extinção formal 
da entidade; e

Considerando a necessidade da adoção de medidas neces-
sárias para conclusão do referido processo de extinção, nos 
termos do artigo 51 da Lei federal nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil),

1 - pelo contribuinte inscrito no Cadastro de Contribuintes 
do ICMS do Estado de São Paulo:

a) enquadrado no Regime Periódico de Apuração, até o dia 
indicado no Anexo IV;

b) optante pelo Simples Nacional, até o último dia do 
segundo mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador;

2 - pelo contribuinte não inscrito no Cadastro de Contri-
buintes do ICMS deste Estado, até o momento de ocorrência 
do fato gerador, devendo, neste caso, a guia ou documento de 
recolhimento mencionar o número do respectivo documento 
fiscal e acompanhar o trânsito da mercadoria.

§ 4º - Salvo disposição em contrário, o imposto corres-
pondente ao adicional previsto neste artigo não poderá ser 
compensado com quaisquer créditos.” (NR);

IV - o § 3º ao artigo 289:
“§ 3º - O disposto nesta seção aplica-se também ao impos-

to correspondente ao adicional de alíquota de 2% (dois por 
cento) de que trata o artigo 56-C.” (NR);

V - o § 4º ao artigo 293:
“§ 4º - O disposto nesta seção aplica-se também ao impos-

to correspondente ao adicional de alíquota de 2% (dois por 
cento) de que trata o artigo 56-C.” (NR);

VI - o parágrafo único ao artigo 35 das Disposições Transitórias:
“Parágrafo único - Nos casos em que for devido o adicional 

de alíquota de 2% (dois por cento) previsto no artigo 56-C, o 
imposto correspondente a esse adicional deverá ser recolhido 
integralmente em favor deste Estado.” (NR).

Artigo 3º - Fica revogado o inciso III do artigo 55 do Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000.

Artigo 4º - O estabelecimento sujeito ao Regime Periódico 
de Apuração - RPA que, no final do dia 22-02-2016, possuir 
em estoque bebidas alcoólicas classificadas na posição 2203 
da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM ou fumo e seus 
sucedâneos manufaturados, classificados no capítulo 24 da 
NCM, deverá adotar os seguintes procedimentos, relativamente 
às aludidas mercadorias:

I - efetuar a contagem do estoque da mercadoria existente 
no final do dia 22-02-2016;

II - efetuar, no mês de referência fevereiro de 2016, a escri-
turação do Bloco “H” (“INVENTÁRIO FÍSICO”) da Escrituração 
Fiscal Digital - EFD, conforme orientações do Guia Prático da 
Escrituração Fiscal Digital, publicado no Portal Nacional do 
Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), observando-se 
as seguintes particularidades:

a) no campo 04 (“MOTIVO DO INVENTÁRIO”) do Registro 
“H005”, deverá ser informado o código “02 - Na mudança de  
forma de tributação da mercadoria (ICMS)”;

b) no campo 04 (“QUANTIDADE DO ITEM”) do Registro 
“H010”, deverá ser informada a quantidade da mercadoria em 
estoque;

c) no campo 05 (“VALOR UNITÁRIO DO ITEM”) do Registro 
“H010”, deverá ser informado o valor (unitário) médio pondera-
do das entradas mais recentes, calculado com base nos respecti-
vos documentos fiscais, suficientes para comportar a quantidade 
da mercadoria em estoque;

d) no campo 03 (“BASE DE CÁLCULO DO ICMS”) do Regis-
tro “H020”, deverá ser informado o valor (unitário) médio pon-
derado da base de cálculo utilizada para a retenção do imposto 
relativo à substituição tributária, apurado com base nos mesmos 
documentos fiscais referidos na alínea “c”;

e) no campo 04 (“VALOR DO ICMS A SER DEBITADO OU 
CREDITADO”) do Registro “H020”, deverá ser informado o 
valor (unitário) resultante da multiplicação da base de cálculo 
da mercadoria (campo 03 do Registro “H020”) pela alíquota 
correspondente à diferença entre a carga tributária anterior e a 
nova carga tributária incidente na saída interna da mercadoria 
ao consumidor final;

f) o valor (unitário) do imposto obtido nos termos da alínea 
“e” deverá ser multiplicado pela quantidade da respectiva mer-
cadoria em estoque (campo 04 do Registro “H010”), resultando 
no valor do ICMS a ser debitado em relação a cada mercadoria;

g) a somatória dos valores de ICMS obtidos na forma da 
alínea “f” corresponderá ao valor total do ICMS a ser debitado;

h) no livro Registro de Apuração do ICMS (Bloco “E” da 
EFD), na apuração do imposto próprio relativo ao mês de refe-
rência fevereiro de 2016, deverá ser lançado:

1 - no quadro “Débito do Imposto - Outros Débitos” (código 
de ajuste SP000299), o valor total do imposto a ser debitado, 
obtido na forma da alínea “g”, com indicação da expressão 
“Complemento ICMS-ST sobre estoque - Decreto ___ (indicar o 
número e a data deste decreto)”;

2 - no quadro “Crédito do Imposto - Outros Créditos” (códi-
go de ajuste SP020799), o valor do imposto correspondente ao 
adicional de alíquota de 2% (dois por cento) de que trata o arti-
go 56-C do Regulamento do ICMS, com indicação da expressão 
“FECOEP - Pagamento especial fora da apuração - Decreto ___ 
(indicar o número e a data deste decreto)”;

i) a memória do cálculo para apuração dos valores referidos 
nas alíneas “c” a “h”, com a identificação dos correspondentes 
documentos fiscais utilizados, deverá ser mantida pelo prazo 
previsto no artigo 202 do Regulamento do ICMS, para apresen-
tação ao fisco, quando solicitado.

§ 1º - O adicional de alíquota de 2% de que trata o artigo 
56-C do Regulamento do ICMS deverá ser considerado para 
se determinar a nova carga tributária referida na alínea “e” 
do inciso II.

§ 2º - Deverá ser incluída, também, na relação das merca-
dorias existentes em estoque, prevista no inciso I, a mercadoria 
que entrar no estabelecimento após o dia 22-02-2016 e que, 
no entanto, registre saída do estabelecimento remetente em 
data anterior.

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada Comissão Liquidante, objetivando 

adotar todas as medidas necessárias à efetiva liquidação e 
subsequente extinção da Fundação Prefeito Faria Lima – Centro 
de Estudos e Pesquisas de Administração Municipal – CEPAM, 
conforme estabelece a legislação pertinente.

Artigo 2º - A Comissão referida no artigo 1º deste decreto, 
será assim composta:

I – Sílvio Aleixo, R.G. 8.290.187-9;
II – Joaquim Pereira Neto, R.G. 6.806.536-X;
III – Tânia de Cilda Alcantara Franca, R.G. 14.866.014.
Parágrafo único - O membro designado no inciso I deste 

artigo, será a Autoridade Liquidante.
Artigo 3º - Todos os atos a serem praticados, de qualquer 

natureza, deverão contar com duas assinaturas, sendo obrigato-
riamente uma da Autoridade Liquidante.

Artigo 4º - Fica mantida a atual composição do Conselho 
Fiscal da Fundação, que atuará em conjunto com a Comissão 
Liquidante durante todo o período de liquidação e até a efetiva 
extinção da entidade, quando, então, será dissolvido.

Artigo 5º - Poderão ser eventualmente convocados a participar 
das reuniões da Comissão de Liquidação integrantes ou não dos 
quadros da Fundação, para o tratamento de assuntos específicos.

Artigo 6º - A liquidação processar-se-á, no que couber, na 
forma estabelecida nos artigos 1.102 a 1.112 da Lei federal nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

Artigo 7º - As despesas com vista ao cumprimento deste 
decreto serão suportadas com verbas próprias do orçamento da 
Secretaria de Planejamento e Gestão.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de fevereiro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de fevereiro de 2016.

 DECRETO Nº 61.838, 
DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, e dá outras providências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
nas Leis 16.005 e 16.006, ambas de 24-11-2015:

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o 

“caput” do artigo 52, mantidos os seus incisos, do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercado-
rias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to n° 45.490, de 30 de novembro de 2000:

“Artigo 52 - As alíquotas do imposto, salvo exceções previs-
tas nesta seção, são:” (NR).

Artigo 2º - Ficam acrescentados os dispositivos adiante indi-
cados ao Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, 
aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - o artigo 54-A:
“Artigo 54-A - Aplica-se a alíquota de 20% (vinte por cento) 

nas operações internas com bebidas alcoólicas classificadas na 
posição 2203 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, 
ainda que se tiverem iniciado no exterior (Lei 6.374/89, art. 34, § 
1º, item 25, acrescentado pela Lei 16.005, de 24-11-2015).” (NR);

II - o artigo 55-A:
“Artigo 55-A - Aplica-se a alíquota de 30% (trinta por cento) 

nas operações internas com fumo e seus sucedâneos manufatu-
rados, classificados no capítulo 24 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM, ainda que se tiverem iniciado no exterior (Lei 
6.374/89, art. 34, § 1º, item 26, acrescentado pela Lei 16.005, de 
24-11-2015).” (NR);

III - o artigo 56-C:
“Artigo 56-C - Haverá um adicional de 2% (dois por cento) 

na alíquota aplicável às operações destinadas a consumidor 
final localizado neste Estado, ainda que originadas em outra 
unidade federada, com os seguintes bens e mercadorias: (Lei 
16.006/15, artigo 2º, I):

I - bebidas alcoólicas classificadas na posição 2203 da 
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM;

II - fumo e seus sucedâneos manufaturados, classificados 
no capítulo 24 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM.

§ 1º - A totalidade do imposto correspondente ao adicional 
previsto no “caput” será destinada ao Fundo Estadual de Com-
bate e Erradicação da Pobreza - FECOEP;

§ 2º - O adicional de que trata este artigo será devido, 
também, nas operações:

1 - sujeitas ao regime da substituição tributária;
2 - de importação do exterior de mercadorias ou bens, 

realizadas por consumidor final;
3 - de aquisição, em licitação promovida pelo Poder Público, 

de mercadorias ou bens importados do exterior e apreendidos 
ou abandonados, realizadas por consumidor final.

§ 3º - O imposto correspondente ao adicional previsto neste 
artigo deverá ser declarado nos termos dos artigos 253 a 258 e 
recolhido em separado, por meio de Documento de Arrecadação 
de Receitas Estaduais - DARE-SP:
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